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DECRETO Nº   01/2026 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Dispõe sobre ponto facultativo no 

período carnavalesco de 2026 e dá 

outras providências.  

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Cordeiros, Estado da 

Paraíba no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica deste Município, 

CONSIDERANDO as comemorações alusivas as festividades carnavalescas no 

exercício de 2025. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado facultativo os pontos nas repartições Publicas Municipais nos dias 

16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 (segunda-feira, terça-feira e quarta-feira 

respectivamente). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação 

SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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